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Vereas or Municipa 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba deOreta: 

Art. 1Q - Fica majorada, para duzentos e cinquenta cruzeiros(250,00) 

mensais, a pensao que a Prefeitura concede aos beneficia'-

rios.D. Geleana-d&Anarals:)., Maria Virginia Corra e Villvé 

Crispim Leite (decrdto-lej. n. 83, de 13 de dezembro de 194 

3I.IÁLtke" B)Listitlixe Ângelo Bissoli, aquelas viúvas de servido-

res municipais e gsteg ex-servidor do Municipão (lei n. 

7, de 19 de dezembro de 1947). 

Art. 2Q - As despesas com a execuçãoda presente lei correrãopor 

conta de verbas próprias do orçaento. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em viPfôr em 12  de janeiro de 1951, revoga-

das as disposiç3es em contrário. 

Sala das Sess3es, 	11- Co 
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